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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1466/2015 de 10 de Julho de 2015

Nos termos da 1.ª parte do n.º 1 do artigo 10.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho de Governo n.º 13/2013, de 19 de fevereiro, alterado e republicado pela Resolução
do Conselho de Governo n.º 8/2015, de 6 de janeiro, revogo parcialmente o despacho n.º
58/2015, de 14 de janeiro, cujo extrato foi publicado no Jornal Oficial, II Série, exclusivamente
na parte que concerne à atribuição do prémio à Luís Batalha – Medicina Dentária, Lda.,
Número de Identificação Fiscal 512 048 363, com sede na Rua Dr. Sousa Júnior, n.º 12,
concelho da Praia da Vitória, no montante de € 3.350,00 (três mil trezentos e cinquenta euros),
pelo incentivo à inserção de um estagiário, no âmbito do Programa de Incentivo à Inserção dos
Estagiários L e T – PIIE, deixando a entidade empregadora de receber o apoio mensal a partir
da data em que se verificou a não manutenção do nível de emprego existente a 31 de janeiro
do ano civil em que ocorreu a candidatura, acrescido dos postos de trabalho apoiados
(candidatura 748/2014), conforme disposto na alínea a), do n.º 3 do mesmo artigo.

21 de maio de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 965/2015 de 10 de Julho de 2015

Usando das faculdades conferidas pelo Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores,

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde:

Atribuir à Casa do Povo da Terra-Chã – Angra do Heroísmo, a importância de 41.330,24€
(Quarenta e um mil trezentos e trinta euros e vinte e quatro cêntimos), destinada a
comparticipar as despesas com pessoal, no âmbito do programa denominado “Percursos”,
referente aos meses maio e junho, nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A,
de 23 de março, e conforme Acordo de Cooperação celebrado entre ambas as partes.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 06, Subdivisão 08, Ação 6,
Classificação Económica 04.07.01 alínea O).

7 de julho de 2015. - O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral.



II SÉRIE - NÚMERO 132
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
10/07/2015      

Página 4573

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Despacho n.º 1467/2015 de 10 de Julho de 2015

Considerando que o Sport Clube Lusitânia, pessoa coletiva privada, com o NIPC 512018006,
possui o estatuto de pessoa coletiva de utilidade pública, conforme Resolução do Governo
Regional n.º 389/87, de 30 de novembro;

Considerando que o Sport Clube Lusitânia fomenta e desenvolve o desporto nos Açores nas
modalidades de futebol, basquetebol, futebol, cujo desenvolvimento tem significativo interesse
na Região;

Considerando que o Sport Clube Lusitânia não participa em quaisquer competições
desportivas de natureza profissional.

Declaro para efeitos do disposto no Estatuto dos Benefícios Fiscais, que:

1. O Sport Clube Lusitânia desenvolve atividade desportiva de relevante interesse para a
prática desportiva dos seus associados, da comunidade e da realização sócio–cultural dos
cidadãos.

2. Este despacho tem efeitos para os anos de 2015 a 2017.

27 de maio de 2015. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Extrato de Despacho n.º 317/2015 de 10 de Julho de 2015

Considera-se nulo o Extrato do Despacho n.º 271/2015, publicado no Jornal Oficial n.º 112, II
Série, de 12 de junho de 2015, bem como o Extrato do Despacho n.º 283/2015, publicado no
Jornal Oficial n.º 116, II Série, de 18 de junho de 2015.

07 de julho de 2015. – O Coordenador Técnico, Luís Manuel Sousa Toste.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Extrato de Despacho n.º 318/2015 de 10 de Julho de 2015

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 07 de julho de 2015, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:
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€ 120,00 - Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da Graciosa - 9880 - 316 Santa
Cruz da Graciosa, destinada a apoiar a participação na Fase Zonal A do 3.º Ciclo dos XXVI
Jogos Desportivos Escolares - 2.ª prestação, conforme Protocolo de Participação, celebrado
ao abrigo Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A de 17 de julho, conjugado com os
artigos 95.º a 100.º da Portaria n.º 75/2014 de 18 de novembro e com artigo 112.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de agosto.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, «CLAS_EC» do Orçamento da Secretaria Regional da Educação e Cultura
para o presente ano.

07 de julho de 2015. – O Coordenador Técnico, Luís Manuel Sousa Toste.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 227/2015 de 10 de Julho de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência cooperar com as entidades do associativismo da Região garantindo-lhes
apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades desportivas;

Considerando a necessidade da criação de condições que permitam desenvolver projetos
consistentes ao nível da formação de jovens atletas, nomeadamente as Seleções dos Açores
participantes nos Jogos das Ilhas organizados pelo Comité Organizador dos Jogos das Ilhas
(COJI);

Considerando a adesão da Região ao projeto “Jogos das Ilhas”, e no qual se tem estado a
participar desde há vários anos, a preparação atempada deste evento desportivo de relevante
interesse promocional é fundamental para se alcançarem os objetivos de qualidade que lhe
estão subjacentes;

Considerando que a União das Associações de Andebol dos Açores apresentou um projeto
que engloba a realização de um momento de trabalho, designadamente um estágio, com vista
à preparação da Seleção Açores de Andebol para os Jogos das Ilhas “2016”,
comprometendo-se a executar e a operacionalizar o respetivo projeto de preparação do ano
2015;

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março,
conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho e com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, é celebrado entre:
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1. A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2. A União das Associações de Andebol dos Açores, adiante designada por UAAA,
representada por Rui Alberto Gouveia dos Santos, Presidente da Direção, como segundo
outorgante;

é celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto deste contrato a forma de concretização do processo de cooperação entre as

partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo
destinado à realização de um momento de trabalho, designadamente um estágio, com vista à
preparação da Seleção Açores de Andebol “2016”, apresentado pelo segundo outorgante e
aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Apoios
A DRD compromete-se a prestar, para os efeitos referidos na cláusula 1.ª, os seguintes

apoios:

1. A atribuição de uma comparticipação financeira para prossecução do objeto definido na
cláusula 1ª, com um custo previsto de € 4.082,00 conforme o programa apresentado, é de €
3.167,00;

2. A utilização de instalações desportivas oficiais integradas no parque desportivo regional,
para a realização dos treinos, ao abrigo da legislação em vigor, e em condições a acordar com
o Serviço de Desporto do Faial, ficando a UAAA dispensada do pagamento das taxas
previstas;

3. Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional do programa
de desenvolvimento desportivo apresentado pela UAAA, abrangido pelo presente
contrato-programa.
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Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista no n.º 1 da cláusula 3.ª, será suportada pela dotação

específica do Plano Regional Anual 2015 e processada pela DRD até ao final da vigência do
presente contrato, devidamente condicionada à verificação do cumprimento integral dos
requisitos que originaram a definição dos valores da respetiva comparticipação financeira.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa, a UAAA, compromete-se a:

1. Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, desenvolvendo o
plano de preparação, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo;

2. Garantir no momento de trabalho a participação de um mínimo de 18 elementos de entre
atletas, técnicos e dirigentes, de acordo com o programa apresentado;

3. Apresentar à DRD, até 30 de outubro de 2015, um relatório demonstrativo do
desenvolvimento do programa de desenvolvimento desportivo, que aborde as vertentes
administrativa/organizativa, técnica e financeira, acompanhado dos elementos técnicos (planos
de treino), estatísticos e outros considerados de interesse na evolução da modalidade;

4. Divulgar o presente contrato-programa pelas restantes associações.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo da execução do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, e à divulgação do seu valor no relatório do ano de
2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.
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Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1. O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, e tem o
seguinte regime:

1.1 Violação do previsto nos n.ºs 2, 3 e 4 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

1.2 Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2. Para efeitos do disposto no n.º 1 o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade da verba prevista no n.º 1 da cláusula 3.ª;

3. O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a não atribuição da
verba respetiva nas seguintes condições:

3.1 A participação de um número de elementos inferior ao referido no n.º 2 da cláusula 5.ª
motivará a redução de um valor proporcional;

3.2 O incumprimento dos n.ºs 3 e 4 da cláusula 5.ª determinará o desconto de uma
percentagem, não podendo neste caso ultrapassar 20% da verba prevista no n.º 1 da cláusula
3.ª por cada penalização.

09 de junho de 2015. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da União das Associações de Andebol dos Açores, Rui Alberto Gouveia dos
Santos. - Compromisso n.º E51502072/2015

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 228/2015 de 10 de Julho de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de Judo
da Região, têm como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e promover,
regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
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8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de
24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Judo da Ilha Terceira, adiante designada por AJIT, representada por
Mário Manuel Gomes Coelho, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do judo, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro
outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

32.918,50 € conforme o programa apresentado pela AJIT, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 10.866,74 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 9.449,34 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 1.417,40 € para apoio à estrutura técnica associativa.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a
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determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral;

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016;

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 30 de
setembro de 2015;

5 – Apresentar cópia dos documentos comprovativos das remunerações pagas aos técnicos
(de recibos com validade fiscal, com indicação dos abonos e descontos ou apresentação de
documentos que contenham os pagamentos efetuados à Segurança Social);

6 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades;

7 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD;

8 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.
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Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs. 2, 4, 5, 6 e 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

07 de julho de 2015. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Judo da Ilha Terceira, Mário Manuel Gomes Coelho. -
Compromisso n.º E451502263 /2015.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 229/2015 de 10 de Julho de 2015

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de Judo
da Região, têm como objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e promover,
regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.

Considerando que as Associações de Judo da Região, apresentaram um programa de
desenvolvimento desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional
do judo para 2015, tendo na reunião anual realizada na Direção Regional do Desporto sido
acordados os quadros competitivos a apoiar;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com as Resoluções do Conselho do
Governo n.º 109/2014 de 30 de junho de 2014 e n.º 51/2015 de 30 de março de 2015, com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Judo da Ilha Terceira, adiante designada por AJIT ou segundo
outorgante, representada por Mário Manuel Gomes Coelho, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional do judo,
apresentado pelas Associações de Judo da Região e aceite pela DRD, na parte
correspondente às participações de representantes da AJIT.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
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O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo
de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Judo da Região, apresenta um custo total previsível de 83.750,00 € para o qual ficou acordado
um limite máximo de financiamento global por parte da DRD de 58.575,00 €, dos quais
22.849,00 € são concedidos à AJIT através do presente contrato, sendo:

1 – 6.576,00 € para atividades competitivas de âmbito regional;

2 – 5.933,00 € para as atividades competitivas de âmbito nacional que ocorreram até 28 de
março de 2015;

3 – 7.874,00 € para as atividades competitivas de âmbito nacional que ocorrem a partir de 29
de março de 2015;

4 - 2.466,00 € para a arbitragem, sendo 822,00 € para atividades competitivas de âmbito
regional e 1.644,00 € para atividades competitivas de âmbito nacional.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2015 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até agosto e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade das
provas de âmbito regional e nacional abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas atividades
competitivas de âmbito regional e nacional, de forma a atingir os objetivos expressos no
mesmo.
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2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2015, até 31 de janeiro de
2016, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2016, até 31 de janeiro
de 2016.

5 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2014/2015, até 15 de
janeiro de 2016;

6 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de que
todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e juniores de
que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de
março).

7 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

8 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades.

9- Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela DRD.

10 - Divulgar o presente contrato e respetivos anexos por todos os seus filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
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do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor no relatório do ano de
2015.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março, constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs. 2, 3, 5, 6, 7, 8 e 10 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 9 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.

07 de julho de 2015. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Judo da Ilha Terceira, Mário Manuel Gomes Coelho. -
Compromisso n.º E451502261/2015
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S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Portaria n.º 966/2015 de 10 de Julho de 2015

Considerando a Resolução n.º43/2015, de 24 de março, que autorizou a Secretaria Regional
da Agricultura e Ambiente a conceder apoios financeiros nos domínios da agricultura e
pecuária, da promoção da saúde e bem-estar animal e da proteção dos animais de companhia
e definiu os termos gerais da respetiva atribuição;

Considerando a Portaria n.º41/2015, de 7 de abril, que veio proceder à determinação dos
prazos de candidatura e à definição da tramitação dos processos;

Considerando o Despacho n.º 804/2015, de 8 de abril, que veio definir os critérios de seleção
e avaliação, bem como estabelecer as prioridades das ações e projetos a desenvolver no
âmbito da apreciação das candidaturas;

Assim, ao abrigo do disposto no ponto 11 da Resolução n.º 43/2015, de 24 de março, manda
o Governo Regional dos Açores, através do Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, o
seguinte:

1. Conceder à JAGRIFA – Associação de Jovens Agricultores do Faial, com sede na Quinta
de São Lourenço, Flamengos, concelho da Horta, pessoa coletiva n.º 512038040, um apoio
financeiro no valor de 24 193,31 € (vinte e quatro mil cento e noventa e três euros e trinta e um
cêntimos), destinado a financiar os encargos com a organização de produtores.

2. Esta despesa será suportada por conta das dotações inscritas no Orçamento da RAA para
2015, Departamento 09 - Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente, Capítulo 50,
Programa 2 – Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Projeto 2.2 – Modernização das
Explorações Agrícolas, CE - 08.07.01 alínea o – Instituições sem fins lucrativos.

08 de julho de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luis Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Portaria n.º 967/2015 de 10 de Julho de 2015

O Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2014/A, de 15 de dezembro, regula o sistema de
incentivos à manutenção de paisagens tradicionais da cultura da vinha, em currais e em
socalcos, e de pomares de espécies tradicionais, situadas em áreas de paisagem protegida e
em fajãs costeiras, integradas nos parques naturais de ilha e em reservas da biosfera;
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Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional do Ambiente, em sede
de competências delegadas pelo despacho n.º 1414/2015 de 26 de junho, ao abrigo do
disposto no n.º 3 do artigo 9.º e artigo 10.º do Anexo do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2014/A, de 15 de dezembro, o seguinte:

1. Conceder ao beneficiário Manuel Toledo Valadão, residente na Rua da Igreja, n.º 38,
freguesia de Agualva, concelho de Praia da Vitória, o apoio financeiro, referente ao primeiro
pagamento anual, no montante global de 473.11€ (quatrocentos e setenta e três euros e onze
cêntimos), respeitante às seguintes parcelas que integram a unidade de exploração:

a. Ribeira do Chamusco/ Cd.ª Brás da Silva, na freguesia de Biscoitos, Matriz Predial n.º
3386, com uma área de 0.0121 ha;

b. Cd.ª Brás da Silva/Cd.ª Tenente Coronel, na freguesia de Biscoitos, Matriz Predial n.º
3655, com uma área de 0.1936 ha;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Programa 12 - Ambiente e
Ordenamento, Projeto 01 – Conservação da Natureza e Sensibilização Ambiental, Ação L -
Incentivos à Manutenção de Paisagens Tradicionais em áreas classificadas, Classificação
Económica 04.08.02.

7 de julho de 2015. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Portaria n.º 968/2015 de 10 de Julho de 2015

O Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2014/A, de 15 de dezembro, regula o sistema de
incentivos à manutenção de paisagens tradicionais da cultura da vinha, em currais e em
socalcos, e de pomares de espécies tradicionais, situadas em áreas de paisagem protegida e
em fajãs costeiras, integradas nos parques naturais de ilha e em reservas da biosfera;

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional do Ambiente, em sede
de competências delegadas pelo despacho n.º 1414/2015 de 26 de junho, ao abrigo do
disposto no n.º 3 do artigo 9.º e artigo 10.º do Anexo do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2014/A, de 15 de dezembro, o seguinte:

1. Conceder ao beneficiário Manuel Rufino da Silva Simas, residente na Rua Dr. Aníbal
Bettencourt, n.º 20, freguesia de Conceição, concelho de Angra do Heroísmo, o apoio
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financeiro, referente ao primeiro pagamento anual, no montante global de 1.568.16€ (mil,
quinhentos e sessenta e oito euros e dezasseis cêntimos), respeitante às seguintes parcelas
que integram a unidade de exploração:

a. Cd.ª do Porto/Cd.ª Tenente Coronel, na freguesia de Biscoitos, Matriz Predial n.º 3727,
com uma área de 0.0968 ha;

b. Cd.ª do Porto/Cd.ª Tenente Coronel, na freguesia de Biscoitos, Matriz Predial n.º 3739,
com uma área de 0.0726 ha;

c. Cd.ª do Porto/Cd.ª Tenente Coronel, na freguesia de Biscoitos, Matriz Predial n.º 3740,
com uma área de 0.1210 ha;

d. Cd.ª do Porto/Cd.ª Tenente Coronel, na freguesia de Biscoitos, Matriz Predial n.º 3743,
com uma área de 0.0726 ha;

e. Cd.ª do Porto/Cd.ª Tenente Coronel, na freguesia de Biscoitos, Matriz Predial n.º
3744P, com uma área de 0.0726 ha;

f. Cd.ª do Porto/Cd.ª Tenente Coronel, na freguesia de Biscoitos, Matriz Predial n.º 3745,
com uma área de 0.1452 ha;

g. Cd.ª Tenente Coronel, na freguesia de Biscoitos, Matriz Predial n.º 3775, com uma área
de 0.1452 ha;

h. Cd.ª do Porto/Cd.ª Tenente Coronel, na freguesia de Biscoitos, Matriz Predial n.º
3744P, com uma área de 0.0726 ha;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Programa 12 - Ambiente e
Ordenamento, Projeto 01 – Conservação da Natureza e Sensibilização Ambiental, Ação L -
Incentivos à Manutenção de Paisagens Tradicionais em áreas classificadas, Classificação
Económica 04.08.02.

7 de julho de 2015.- O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Portaria n.º 977/2015 de 10 de Julho de 2015

O Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2014/A, de 15 de dezembro, regula o sistema de
incentivos à manutenção de paisagens tradicionais da cultura da vinha, em currais e em
socalcos, e de pomares de espécies tradicionais, situadas em áreas de paisagem protegida e
em fajãs costeiras, integradas nos parques naturais de ilha e em reservas da biosfera;

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional do Ambiente, em sede
de competências delegadas pelo despacho n.º 1414/2015 de 26 de junho, ao abrigo do



II SÉRIE - NÚMERO 132
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
10/07/2015      

Página 4588

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

disposto no n.º 3 do artigo 9.º e artigo 10.º do Anexo do Decreto Regulamentar Regional n.º
24/2014/A, de 15 de dezembro, o seguinte:

1. Conceder ao beneficiário Francisco Manuel Gonçalves Simões Costa, residente na Rua
das Pedras, n.º 110-A, freguesia de Cabo da Praia, concelho de Praia da Vitória, o apoio
financeiro, referente ao primeiro pagamento anual, no montante global de 589.85€ (quinhentos
e oitenta e nove euros e oitenta e cinco cêntimos), respeitante às seguintes parcelas que
integram a unidade de exploração:

a. Canada Santo António, na freguesia de Biscoitos, Matriz Predial n.º 5168, com uma
área de 0.1210 ha;

b. Cd.ª S. António/Cd.ª Brás da Silva/ Rocha do Mar, na freguesia de Biscoitos, Matriz
Predial n.º 3577, com uma área de 0.1300 ha;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Programa 12 - Ambiente e
Ordenamento, Projeto 01 – Conservação da Natureza e Sensibilização Ambiental, Ação L -
Incentivos à Manutenção de Paisagens Tradicionais em áreas classificadas, Classificação
Económica 04.08.02.

8 de julho de 2015. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.


